
INDICAÇÃO Nº 
16
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de ser encaminhada a esta Casa proposição legislativa determinando que os valores pagos em retribuição às aulas ministradas pelos integrantes dos quadros da Polícia Civil, incorporados aos vencimentos, de conformidade com o disposto no artigo 133 da Constituição Estadual.

JUSTIFICATIVA

A Constituição Estadual de 1989, em seu artigo 133, assegura:

 ‘... ao servidor com mais de cinco anos de efetivo exercício, que tenha exercido ou venha a exercer cargo ou função que lhe proporcione remuneração superior à do cargo de que seja titular, ou função para a qual foi admitido, incorporará um décimo dessa diferença, por ano, até o limite de dez décimos.” 

A Lei Complementar nº 924, de 16 de agosto de 2002, vem em decorrência da inequívoca previsão constitucional, com o objetivo dar a sua eficácia no âmbito da Administração Estadual. Em seu artigo 1º reproduz a previsão constitucional na íntegra. O artigo 2º diz respeito a previsão orçamentária, e por fim o artigo 3º determina que a lei passa a vigorar na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 5 de outubro de 1989. 

O Supremo Tribunal Federal declarou incidentalmente a inconstitucionalidade do artigo 133 da Constituição Estadual, da expressão “a qualquer título” no RE – ED 219934, onde a Relatora Ministra Ellen Gracie justificou esclarecendo que:

“Inconstitucional, seria permissivo constitucional estadual apenas na parte em que a incorporação “ a qualquer titulo” porque este “ a qualquer título” é que abrangeria situações como a dos autos, em que o servidor, que tenha prestado concurso para um cargo venha a receber proventos próprios ou até mesmo a denominação de cargo diferente, para qual se exija outro concurso.” 

Recorrendo a uma interpretação equivocada de acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da constitucionalidade do mencionado artigo 133 do Estatuto Político Paulista, a Procuradoria-Geral do Estado passou a pronunciar-se pela invalidade jurídica da incorporação de horas-aulas pagas pela Polícia Civil, justificando que o exercício do magistério nos cursos proporcionados pela Instituição aos seus integrantes não deve ser equiparado ao exercício de cargo ou função diversa daquela para a qual foi nomeado ou admitido o policial, devendo ser considerada, ao contrário, como mero exercício de função especial, não abrangida pelo artigo 133, da Constituição Estadual. 

Ocorre, contudo, que não há na redação do mencionado dispositivo constitucional nenhuma restrição ao termo função que exclua “a priori” a função especial, observação que ganha particular importância quando lembramos que o propósito do texto é assegurar a estabilidade financeira do servidor. 

Por outro lado, no exercício da função especial, tal como no exercício da função comissionada ou cargo em comissão, decorre a percepção de um acréscimo salarial, que deve ser, necessariamente, ser alcançado pelos efeitos do artigo 133.

Nada justifica a falta da aplicação do artigo 133 da Carta Bandeirante e das normas decorrentes às aulas pagas pela Polícia Civil aos seus integrantes quanto ao pagamento dos valores correspondentes à retribuição das aulas ministradas nos cursos proporcionados aos colegas, ou seja, aulas concedidas aos demais integrantes do quadro da Instituição a fim de prepará-los ao exercício de suas atribuições. 

Assim, através desta prestação de serviços é que se pode dar continuidade e renovar o efetivo da Força Policial, além de estimular o exercício de funções de responsabilidade por parte do servidor e ao mesmo tempo de assegurar a este último o direito a certa estabilidade financeira.

O que é claro, muitas vezes se torna obscuro por interpretações diversas de determinada norma, ora restringindo ou ampliando o seu sentido dificultando sobremaneira a sua plena aplicação e eficácia gerando distorções e injustiças, criando controvérsia no seio da Administração, além de contrariar situação já resolvida pela jurisprudência. 

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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